
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/12/21..................R$ 159,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/12/21..................R$ 81,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/12/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• O tempo se mantém instável e com previ-
são de pancadas de chuva entre as faixas 
norte e leste do Paraná. As temperaturas 
apresentam uma menor oscilação em 
função da cobertura de nuvens e ausência 
de sol em muitas cidades.
Mínima:  20°C em Curitiba
Máxima: 29°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

 Nelcindo Lazzarotto, CPF: 428.063.560-
91, torna público que requereu ao IAT, a Licença de 
Operação de Regularização para Aquicultura em 
tanque rede, instalada na Rodovia PR 436, Km 10, 
Bairro Água do Horácio, Chácara Rancho Fundo, 
município de Sertaneja, PR. 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº. 2/2021

 Natureza do Contrato: Excepcional interesse público – prazo 
determinado

 Contratante: Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

 Contrato: Camila Frederico – CTPS Nº. 5698682 - Série 0030 PR

 RG nº. 9.983.933-3 SSP/PR – CPF Nº. 067.645.739-80

 Cargo: Farmacêutico

 Jornada Semanal: 40 horas – de segunda a sexta-feira

 Valor Mensal: R$ 3.092,19

 Inicio de Vigência: 07/12/2021

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº. 3/2021

 Natureza do Contrato: Excepcional interesse público – prazo 
determinado

 Contratante: Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

 Contrato: Damaris Estefânia da Silva Sardinha – CTPS Nº. 27369 
- Série 0039 PR

 RG nº. 4.483.110-4 SSP/PR – CPF Nº. 676.848.079-00

 Cargo: Psicólogo

 Jornada Semanal: 40 horas – de segunda a sexta-feira

 Valor Mensal: R$ 3.092,19

 Inicio de Vigência: 07/12/2021

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº. 4/2021

 Natureza do Contrato: Excepcional interesse público – prazo 
determinado

 Contratante: Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

 Contrato: Douglas Tosta Silvestre – CTPS Nº. 7284384 - Série 
0030 PR

 RG nº. 36.357.046-9 SSP/SP – CPF Nº. 296.299.958-16

 Cargo: Motorista

 Jornada Semanal: 44 horas – de segunda a sexta-feira

 Valor Mensal: R$ 1.150,91

 Inicio de Vigência: 07/12/2021

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº. 5/2021

 Natureza do Contrato: Excepcional interesse público – prazo 
determinado

 Contratante: Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

 Contrato: Juliana Aparecida Rossi – CTPS Nº. 4336249 - Série 
0010-0 PR

 RG nº. 7.055.313-9 SSP/PR – CPF Nº. 027.589.009-04

 Cargo: Enfermeiro

 Jornada Semanal: 40 horas – de segunda a sexta-feira

 Valor Mensal: R$ 3.092,19

 Inicio de Vigência: 07/12/2021

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº. 6/2021

 Natureza do Contrato: Excepcional interesse público – prazo 
determinado

 Contratante: Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

 Contrato: Vinicius Augusto Tonin – CTPS Nº. 9268165 - Série 0030 
PR

 RG nº. 12.459.927-0 SSP/PR – CPF Nº. 085.181.829-30

 Cargo: Fisioterapeuta

 Jornada Semanal: 30 horas – de segunda a sexta-feira

 Valor Mensal: R$ 3.092,19

 Inicio de Vigência: 07/12/2021

 
Decreto  nº 5392/2021 de 15/12/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providên-
cias.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária 
nº 768/2020 de 30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplemen-
tar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
   MUNICIPAL

387 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
  DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                          300,00

   Total Suplementação:                       300,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 
19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
   DE CULTURA
19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, 
   GASTRONÔMICOS, CIVIS E 
   TRADICIONAIS PARA 
   INTEGRAÇÃO REGIONAL
740 - 4.4.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
   CONSÓRCIO PÚBLICO                      300,00
   
   Total Redução:                               300,00
 
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, 
em  15 de dezembro de 2021.
 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

 
DECRETO Nº 5393 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 Cancela os Restos a Pagar Processados e Não Processados do 
exercício de 2020. 
 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, decreta: 
 
 Art. 1º Fica cancelado no corrente exercício financeiro o valor de R$ 
333,47 (trezentos e trinta e três reais e quarenta e sete centavos) de Restos a 
Pagar Processados referente ao exercício de 2020 conforme relatório a saber: 
 

 
 Art. 2º Fica cancelado no corrente exercício financeiro o valor de 
R$ 26.308,21 (vinte e seis mil e trezentos e oito reais e vinte e um centavos) 
de Restos a Pagar Não Processados referente ao exercício de 2020 conforme 
relatório a saber: 

 

  Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 15 de dezembro de 2021. 
 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal 

 

LEI Nº 787/2021

 Súmula: Dispõe sobre a alteração do artigo 2º da Lei nº 524/2013 
que institui no Município de Primeiro de Maio a Unidade de Fiscal e determina 
sua atualização, e dá outras providências.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do 
Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou, e o Executivo 
Municipal, sancionei a seguinte

 LEI

 Art. 1º - Dá nova redação ao artigo 2º da Lei nº 524/2013, passando 
a vigorar nos moldes da redação abaixo.

 Art. 2° - A Unidade Fiscal do Município (UFM) será corrigida anual-
mente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA-E), ou por aquele 
que venha substituí-lo, pela variação ocorrida no exercício imediatamente 
anterior.

 Art. 2° Esta alteração a Lei nº 524/2013 entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

JÁ TOMOU A 2ª DOSE DA VACINA OU A 3ª DOSE DE REFORÇO CONTRA COVID-19?
PROCURE O POSTO DE SAÚDE E AGENDE. CUIDE DA SUA SAÚDE E DE TODOS A 

SUA VOLTA.

Pesquisa de universidades vai facilitar atendimento 
à lactante com leite “empedrado”

 Um produto de-
senvolvido por pesqui-
sadores da Universida-
de Estadual de Maringá 
(UEM) e da Pontifícia 
Universidade Católica 
(PUC) do Paraná vai fa-
cilitar a vida de profissio-
nais no tratamento do 
ingurgitamento mamário 
lactacional, conhecido 
como leite empedrado, 
proporcionando conforto 
e alívio às pacientes.
 A invenção foi 
patenteada em outubro 
deste ano pelo Instituto 
Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI) e o pro-
duto está parcialmente 
desenvolvido em termos 
de tecnologia, podendo 
ser levado ao mercado 
com um investimento 
financeiro razoável. 
 T r a t a - s e  d a 
“Ordenhadeira Massa-
geadora para o Manejo 

Produto promete facilitar atendimento à lactante com leite 
“empedrado”. Foto: UEM.

Clínico do Ingurgitamento 
Mamário na Lactação”, 
título de outubro de 2012 
para a obtenção da Car-
ta Patente. Ele pode ser 
utilizado separadamente 
como sutiã, massageador 
ou ordenhadeira, ou de 
modo integrado e simul-
tâneo.
 Produto para ser 
aplicado na área de saúde 
humana, foi desenvolvi-
do pelos pesquisadores 
Anita Batista dos Santos 
Herbele, Mariana Pereira 
Margato, Percy Nohama, 
Cristina do Carmo berrehil 
el Kattel e Marcelo do Car-
mo Camargo Gaiotto. Com 
exceção de Mariana, que 
à época era graduanda do 
curso de Design da UEM, 
os demais são doutores. 
Anita é enfermeira, mas 
atua como técnica em En-
fermagem no Banco de 
Leite Humano do Hospital 

Universitário Regional de 
Maringá (HUM), Percy é 
professor no programa de 
Pós-graduação em Tecno-
logia em Saúde da PUC/
PR, Cristina é docente do 
curso de Design da UEM e 
Marcelo dá aulas na PUC/
PR.
 Como d i feren -
ciais, a invenção oferece 
tecnologia adicional ao tra-
tamento do ingurgitamento 
mamário puerperal, possi-
bilidade de proporcionar a 
integração da massagem 
com a ordenha eletrome-
cânica, ergonomia facili-
tadora para as lactantes 
e os profissionais envol-
vidos, formato anatômico 
composto por alças largas 
com ombreira (fabricado 
em Neoprene, que facilita 
a higienização e se ajusta 
melhor ao corpo), e mate-
riais flexíveis, confortáveis, 
de baixa toxicidade e resis-

tentes à corrosão, além de 
isolantes térmicos.

EMPEDRAMENTO
 O ingurgitamento 
mamário, popularmente 
conhecido como leite em-
pedrado, é uma condição 
caracterizada pelo acúmu-
lo de leite, causando dor e 
aumento do volume das 
mamas. O leite 
fica mais viscoso 
e não consegue 
fluir corretamen-
te. Esta condição 
pode acontecer 
em qualquer fase 
da amamenta-
ção, mas ocorre 
com mais frequ-
ência nos primei-
ros dias após o 
nascimento do 
b e b ê ,  s e n d o 
principalmente 
consequência 
da realização de 
técnica incorreta 

de amamentação, uso de suplementos ou sucção ine-
ficaz do bebê.
 O tratamento para ingurgitamento mamário 
deve ser iniciado assim que forem notados os primeiros 
sinais e sintomas e normalmente é feito por meio de 
massagens, e ordenha manual ou com bomba eletro-
mecânica, visando aliviar os sintomas do inchaço das 
mamas e promover a fluidez e, consequentemente, a 
liberação do leite.

Fonte: Agência de Comunicação do Estado do Paraná.
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